
Lei Municipal nº 1.323/2006
Abre crédito suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO  MUNICIPAL,  SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$744.000,00 (Setecentos e quarenta e quatro mil reais) para atender as despesas abaixo relacionadas:

2.1 - Gabinete do Prefeito

2.1.0 - Gabinete do Prefeito

201000412200220005  Manutenção das Atividades do Gabinete

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 11.000,00

2.2 - Secretaria Municipal de Administração

2.2.0 - Secretaria Municipal de Administração

202000412201220013  Manutenção da Secretaria de Administração

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 17.000,00

2.3 - Secretaria Municipal de Educação

2.3.0 - Secretaria Municipal de Educação

203001236101520027  Manutenção do Ensino Fundamental

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 65.000,00

203001236101520029  Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 8.000,00

2.4 - Secr. Mun. Turismo, Cult. Meio Ambiente

2.4.0 - Secr. Mun. Turismo, Cult. Meio Ambiente

204000412201220038  Manutenção da Secretaria de Turismo e Cultura

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 3.000,00

204001854203020041  Usina de Reciclagem de Lixo

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 28.000,00

2.5 - Secretaria Municipal de Saúde

2.5.0 - Secretaria Municipal de Saúde

205001012201120045  Manutenção das Atividades de Saúde

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 16.000,00

205001030101120047  Manutenção da Atenção Basica

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 260.000,00
205001030201120046  Manutenção do CAPS

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 33.000,00

205001030401320058  Manutenção da Vigilância Sanitária

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 5.000,00


205001030501320063  Manutenção da Vigilancia Epidemiologica                                     

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 15.000,00

2.6 - Secr. Municipal Obras e Serviços Urbanos

2.6.0 - Secretária Municipal Obras e Serviços Urbanos

206001545201220077  Manutenção da Secretaria de Obras e Vias Urbanas

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 264.000,00
2.7 - Secretaria Municipal  Assistência Social

2.7.0 - Secretaria Municipal  Assistência Social

207000812201220064  Manutenção da Secretaria de Assistência Social

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 2.000,00

207000824300520065  Manutenção do Conselho Tutelar

319004              Contratação Tempo Determinado               





R$ 3.000,00
2.8 - Secretaria Munic Agricultura e Pecuária

2.8.0 - Secretaria Munic Agricultura e Pecuária

208002060204020071  Manutenção do Matadouro Municipal

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 5.000,00

208002060603120070  Manut. Secret. Mun. de Agricultura e Pecuária

319011              Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil       





R$ 5.000,00


Art. 2º - Para atender o disposto do artigo anterior será utilizado como fonte de recurso o excesso de arrecadação apurado na forma no parágrafo 3 artigo 43, da Lei Federal 4320/64.

 Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na da data de sua promulgação.

Lima Duarte, 04 de outubro de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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